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extrato da Portaria nº 008/2022-MP/11ªPJ/stM
a 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, Vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da res. 23-cNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo nº 
000150-340/2021, que se encontra à disposição no 11º cargo de Promotor 
de Justiça de Santarém, situado na av. Mendonça furtado, nº 3991, Bairro: 
liberdade, cEP. 68.040-148, fone 3512-0400, Santarém/Pa.
PorTaria nº 008/2022-MP/11ªPJ/STM
interessados: TErEZiNHa foNSEca doS SaNToS; MaNoEl Eloi foNSE-
ca doS SaNToS; MaNoEl foNSEca doS SaNToS
assunto: objetivando apurar informações prestadas e adotar as medidas 
cabíveis, a fim de assegurar ao idoso Manoel Imbiriba dos Santos, o efetivo 
respeito aos seus direitos, nos termos do art. 2º, do Estatuto do idoso.
lariSSa BraSil BraNdÃo – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 762341
extrato para publicação de Portaria 0012022 Procedimento ad-
ministrativo, para fins ciência ficta dos interessados.
o ProMoTor dE JUSTiÇa da coMarca dE cUrUÇá-Pa, dr. NEY TaPaJÓS 
fErrEira fraNco, torna pública a instauração de Procedimento adminis-
trativo nº 000489-344/2021 para fins de cientificação dos interessados.
Procedimento administrativos
data de instauração: 17 de fevereiro de 2022
objeto: fiscalização da política pública de educação, notadamente no que 
se refere ao obras de reforma da escola augusto Pinheiro, localizada no 
Município de Terra alta.
Promotor de Justiça: Ney Tapajós ferreira franco
Promotoria de Justiça de curuçá/Terra alta-Pa (rua Gonçalo ferreira n.º 384 
– Bairro centro – curuçá/Pa – cEP 68750-000Telefone/fax: (91) 3722-1331).

Protocolo: 762352
extrato da Portaria nº 009/2022-MP/11ªPJ/stM
a 11ª Promotora de Justiça de Santarém, com fundamento no art. 54, Vi e 
§ 3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da res. 23-cNMP, de 
17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento administrativo nº 
000152-340/2021, que se encontra à disposição no 11º cargo de Promotor 
de Justiça de Santarém, situado na av. Mendonça furtado, nº 3991, Bairro: 
liberdade, cEP. 68.040-148, fone 3512-0400, Santarém/Pa.
PorTaria nº 009/2022-MP/11ªPJ/STM
interessados: anônimo; fraNciNEi MoraES SEiXaS; Em apuração
assunto: objetivando apurar apurar informações prestadas e adotar as 
medidas cabíveis, a fim de assegurar a Francinei Moraes Seixas, pessoa 
com transtorno mental, o efetivo respeito aos direitos referidos nos artigos 
1º e 2º da lei a lei nº 10.216/01.
lariSSa BraSil BraNdÃo – 11ª Promotora de Justiça de Santarém

Protocolo: 762346
eXtrato Para PUBLicaÇÃo
 a Promotora de Justiça titular do 3º cargo da Promotoria de Justiça da 
infância e Juventude de ananindeua, com fundamento no art. 54, Vi e § 
3º da lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, inc. Vi da resolução nº 
023/2007 do cNMP de 17/09/2006, torna pública as instauração do Pro-
cedimento administrativo abaixo listado, que se encontra em trâmite na 
Promotoria de Justiça de ananindeua, com sede na rodovia Br 316, Km 
08, s/n, centro, ananindeua, Pará.
 PorTaria N.º004/2022-MP/3ªPJiJ
ProcEdiMENTo adMiNSiTraTiVo N.º 000735-450/2021
oBJETo: acompanhar suposta situação de risco vivenciada pela criança r.l.c.S.

Protocolo: 762516
Portaria N.º 007/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
vistas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de atividades de correição Extraordinária na Promotoria de Jus-
tiças de Violência doméstica e familiar contra a Mulher de Belém, no perí-
odo de 21 e 22 de março de 2022;
ii – dESiGNar os Promotores de Justiça assessores deste Órgão correcional, 
lUZiaNa BaraTa daNTaS, JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, ViViaNE lo-
BaTo SoBral e lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, para prestarem assessoria 
na realização das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos, no período supramencionado;
iii – dESiGNar os integrantes desta corregedoria-Geral, Mário lUciaNo 
dE fiMa, Marco aNToNio da SilVa caSTro, aciBETHaNia SilVa dE 
arrUda e MarcElo da SilVa caldaS, para auxiliarem nos trabalhos 
inerentes ao ato de fiscalização, no período de 21 e 22 de março de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.

GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 17 de fevereiro de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 762792
Portaria N.º 008/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à cor-
regedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como 
atribuição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério 
Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
vistas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de atividades de correição ordinária na Promotoria de Justiças 
de defesa do Patrimônio Público e da Moralidade administrativa de Belém, 
no período de 28/03 a 01/04/2022;
ii – dESiGNar os Promotores de Justiça assessores deste Órgão correcional, 
lUZiaNa BaraTa daNTaS, JoSÉ Haroldo carNEiro MaToS, ViViaNE lo-
BaTo SoBral e lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo, para prestarem assessoria 
na realização das atividades correcionais e demais atos necessários ao bom 
desenvolvimento dos trabalhos, no período supramencionado;
iii – dESiGNar os integrantes desta corregedoria-Geral, Mário lUciaNo 
dE fiMa, Marco aNToNio da SilVa caSTro, aciBETHaNia SilVa dE 
arrUda e MarcElo da SilVa caldaS, para auxiliarem nos trabalhos 
inerentes ao ato de fiscalização, no período de 28/03 a 01/04/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 17 de fevereiro de 2022.
MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
Procurador de Justiça
corregedor-Geral do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 762799
Portaria N.º 005/2022-MP/cGMP
o corrEGEdor-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico, no uso de suas atri-
buições legais,
coNSidEraNdo que a corregedoria-Geral do Ministério Público é o órgão 
orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta dos Mem-
bros do Ministério Público – art. 17, caput da lei n.º 8.625 (lei orgânica 
Nacional do Ministério Público), de 12 de fevereiro de 1993, e art. 30, 
caput, da lei complementar n.º 057/2006 (lei orgânica do Ministério Pú-
blico do Estado do Pará), de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo que, nos termos dos artigos 17, i da lei n.º 8.625/1993 e 
37, ii e 162 da lei complementar Estadual n.º 057/2006, incumbe à corre-
gedoria-Geral do Ministério Público realizar correições e inspeções como atri-
buição fiscalizadora da atividade funcional dos membros do Ministério Público;
coNSidEraNdo a vigência do Provimento n°. 003/2021-MP/cGMP, que 
dispõe sobre a realização de correições ordinárias, extraordinárias e das 
inspeções pela corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de realizar correições ordinárias nas Promo-
torias de Justiça em cumprimento ao calendário de correições/inspeções pre-
vistas para o corrente ano e, ainda, visando o bom andamento das atribuições 
legais e institucionais desenvolvidas pelo Ministério Público do Estado do Pará,
rESolVE:
i – dETErMiNar, nos termos do Provimento n.º 003/2021-MP/cGMP, a 
realização de atividades de correição ordinária, orientação funcional e 
devolutiva de Escuta Social de 2021, na região administrativa NordESTE 
iii (aurora do Pará, dom Elizeu, ipixuna do Pará, Mãe do rio, Paragominas, 
Ulianópolis e Tomé-açu), no período de 13 a 19 de março de 2022;
ii – dESiGNar o Promotor de Justiça assessor deste Órgão correcional, 
JoSÉ Haroldo carNEiro para prestar assessoria na realização das ativi-
dades correcionais e demais atos necessários ao bom desenvolvimento dos 
trabalhos, no período de 13 a 19/03/2022;
iii – dESiGNar as Promotoras de Justiça assessoras deste Órgão cor-
recional, lUZiaNa BaraTa daNTaS, MaToS e ViViaNE loBaTo SoBral 
para prestarem assessoria na realização das atividades correcionais e de-
mais atos necessários ao bom desenvolvimento dos trabalhos, no período 
de 15 a 18/03/2022;
iV – dESiGNar a Promotora de Justiça assessora deste Órgão correcional, 
lEaNE BarroS fiUZa dE MEllo para atuar na devolutiva da Escuta Social 
de 2021, no período de 16 a 17/03/2022;
V – dESiGNar os integrantes desta corregedoria-Geral, rENaTa criSTiNa 
dE MaToS MarTiNS e alEXaNdrE liMa da GraÇa, para auxiliarem nos 
trabalhos inerentes ao ato de fiscalização, no período de 13 a 19/03/2022;
Vi – dESiGNar os integrantes desta corregedoria-Geral, aciBETHaNia 
SilVa dE arrUda e MarcElo da SilVa caldaS, para auxiliarem nos 
trabalhos inerentes ao ato de fiscalização, no período de 15 a 18/03/2022;


